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Atos Oficiais

Circulares

DECRETO N.º 052/2022

 

“DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS, RELATIVO AO
DIA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 

LUCAS SIA RISSATO, Prefeito do Município de Artur Nogueira, estado de São Paulo, no uso das atribuições e
prerrogativas legais que me foram conferidas pelos artigos 64 e 65 da Lei Orgânica do Município de Artur
Nogueira, e ainda,

                    

CONSIDERANDO, que no dia 21 de Abril próximo, quinta-feira, comemora-se TIRADENTES (feriado
nacional).

 

DECRETO:

 

Art. 1o Fica decretado ponto facultativo nas repartições públicas municipais no dia 22 de abril próximo, sexta-
feira, em virtude do feriado de 21 de abril, quinta-feira, em comemoração a TIRADENTES.

 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica aos serviços que por sua natureza não admitem paralisação ou
interrupção por serem considerados essenciais e de relevante importância, continuando com suas atividades
normais, os Serviços de Limpeza Pública, Polícia Municipal, Cemitério, Transporte Sanitário, Farmácia
Municipal, Emergência, Centro de Apoio e Triagem – COVID19 e o Pronto Socorro. M

 

§ 2° Havendo necessidade, as chefias poderão convocar os servidores para que compareçam às suas unidades
de trabalho para desempenhar funções julgadas essenciais.

 

Art. 2º Caberá às autoridades competentes de cada departamento fiscalizar o cumprimento das disposições
deste decreto.
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Art. 3º As Autarquias poderão utilizar-se do Ponto Facultativo desde que determinados pelos Diretores dos
respectivos Órgãos Municipais.

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

 

Paço Municipal “Prefeito Jacob Stein”, 14 de Abril de 2022.

 

 

 

LUCAS SIA RISSATO

Prefeito

Publicado nos órgãos de imprensa oficial, conforme Artigo 81 da LOMAN – Lei Orgânica do Município de Artur
Nogueira, na data supra.

 

 

MAYRA DE SOUZA BARBOSA

Chefe de Gabinete

Portarias

PORTARIA N.º 234/2022

Dispõe sobre a gratificação funcional ao(à) servidor(a) que indica.

 

PORTARIA N.º 235/2022

Formaliza nomeação de candidato(a) aprovado(a) em concurso público.

 

PORTARIA N.º 236/2022
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Dispõe sobre a gratificação funcional ao(à) servidor(a) que indica.
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